
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.521.246 - RJ (2015/0058443-5)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : MÁRCIO PASSOS GOMES 
ADVOGADO : ÁLVARO MEDINA LOUZADA E OUTRO(S) - RJ181302 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

PENAL MILITAR. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ART. 242, § 2º, I e II, DO CÓDIGO 
PENAL MILITAR. CONTINUIDADE DELITIVA. 
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. NÃO APLICAÇÃO DO 
ART. 71 DO CÓDIGO PENAL. 

1. Em razão do princípio da especialidade, não há que se falar 
em aplicação analógica do art. 71 do Código Penal nos casos 
de continuidade delitiva de crimes militares, na medida em que o 
instituto tem regência própria no Código Penal Militar, devendo 
ser aplicado ao caso os arts. 78 e 79 do Estatuto Repressor 
Castrense (AgRg no AREsp n. 926.213/RJ, relator Ministro 
JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 6/11/2018, 
DJe 14/12/2018).

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator

 

  

Documento: 93699251 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019


